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Voto de Congratulação

Queijos São Jorge DOP conquistam 4 medalhas de ouro

Realizou-se no passado dia 7 de fevereiro a 14^ Edição do Concurso Nacional de Queijos de Cura

Prolongada Tradicionais Portugueses, organizado pelo CNEMA e pela Qualifica, que ocorreu em

Santarém.

Uma vez mais, os Queijos São Jorge DOP 4, 7,12 e 24 meses da UNIQUEIJO - União de Cooperativas

Agrícolas de Lacticínios de São Jorge foram distinguidos com a medalha de ouro.

Este concurso, que resulta de uma prova cega de diversas amostras, em representação de várias

regiões do país, distinguiu a "nossa joia da coroa", o nosso Queijo de São Jorge, produto singular e

de excelência.

Adistinção obtida é um orgulho para todos os Jorgenses e Açorianos, mantendo uma tradição que

remonta à descoberta da ilha, que só poderia ser obtida graças a todos aqueles que trabalham em

prol de um produto final diferenciado, mas que só o é, graças aos produtores de leite de São Jorge,

do seu esforço e do seu trabalho diário, pelos investimentos que estes têm feito nas suas

explorações, desde a sua modernização, na melhoria do maneio e bem-estar animal ou ainda na

área da genética, que permitem termos uma matéria-prima de excelência e de reconhecida
qualidade.

Matéria-prima esta que é trabalhada pelas melhores "mãos", com a experiência que este produto

exige, num saber que tem passado de geração em geração e do qual resulta o Queijo São Jorge.

OQueijo SãoJorge DOP é caracterizado por muitos especialistas regionais e nacionais como um dos
queijos com maior personalidade e que raramente deixa indiferente quem o aprecia.

Este nosso produto é hoje conhecido a nível nacional e internacional. As suas particularidades e
qualidades distinguem-no dos demais.

Distinções como estas são importantes na valorização da ilha e deste produto de excelência,
trazendo mais valor ao mesmo e, por essa via, uma maior valorização ao produtor, sendo esse o

principal objetivo e dessa forma um incentivo aos produtores, para que se dê continuidade a esse
caminho de valorização que está a acontecer em São Jorge.

Mas é também um incentivo à indústria, para que continue a investir na qualidade, na inovação e

no marketing, para que se consiga vender cada vez melhor os nossos produtos, reforçando a procura
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de novos mercados, com vista a que este produto de excelência seja cada vez mais valorizado,
permitindo um rendimento mais justoe equilibrado na cadeia de valor.

E é também um incentivo à Confraria do Queijo de São Jorge, a qual tem um papel crucial na
certificação e controlo dos queijos produzidos pelos produtores da Região Demarcada, uma vez que
o queijo tem de passar na prova da Câmara de Provadores da Confraria do Queijo São Jorge, que
valida as características intrínsecas do Queijo SãoJorge DQP, sendo este também um momento de
orgulho para esta Confraria.

Assim, o Grupo Parlamentar do CDS-PP propõeà Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos
Açores, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, a aprovação de um Voto de
Congratulação pelaatribuição de 4 medalhas de ouro ao Queijo SãoJorge DQP 4, 7,12 e 24meses
na 145 Edição do Concurso Nacional de Queijos de Cura Prolongada Tradicionais Portugueses.

Esta congratulação é extensiva a todosos produtores, funcionários e intervenientes no processo de
produção, transformação, certificação e comercialização, quededicam o seu tempo, conhecimento,
trabalho e empenho em prol do seu produto de excelência, o Queijo São Jorge DQP.

Deste voto deve ser dado conhecimento à UNIQUEIJQ e às suas associadas Cooperativas da Beira,

dos Lourais e da Finisterra, à Confraria do Queijo de São Jorge, à Associação de Agricultores da Ilha

de São Jorge, à Associação de Jovens Agricultores da Ilha de São Jorge e ao Conselho de Ilha de São
Jorge.

Os Deputados,

I

Catarina Cabeceiras

Pedro Pinto
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